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LEI NÚMERO 2269 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2002. 
(Autógrafo nº 117/02, Projeto de Lei nº 147/02-Vereador Osmar de Souza) 

"Autoriza o Poder Executivo a dispensar do 
pagamento das taxas de sepultamento a munícipes 
carentes". 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a dispensar 
do pagamento das taxas de sepultamento a munícipes carentes. 

Art. 2° - As despesas de execução desta Lei, 
onerarão as dotações do orçamento vigente, e seguintes, suplementadas, se necessário. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Anchieta - Ubatuba, 05 de Dezembro de 2002 . 
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Registrado na Seção de Arquivo e Documentação da 
Secretaria de Administração em 05 de Dezembro de 2002. 


